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Amanda da Solidade Silva

De: conrado@editalassessoria.com.br
Enviado em: terça-feira, 20 de outubro de 2020 18:00
Para: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Solicitação de esclarecimento referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 16/2020 EGOV652

Boa tarde Sr.(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
 
Segue tempestivamente solicitação de esclarecimento referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020, 
cujo objeto é:  ‘’ contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, no que diz respeito à solução 
integrada de segurança para proteção de estações de trabalho (“Endpoint”), gateway de e-mails (antispam), com 
serviços de suporte técnico e atualização, serviço de migração e serviço de treinamento para atender às 
necessidades da Funasa e licenciamento de solução de prevenção contra vazamento de dados para 3.560 usuários, 
com serviços de implantação, configuração, treinamento e documentação, ambos pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses.’’ 
 
Questionamento 01: 

                Referente a prorrogação do prazo de vigência, entendemos que será de 60 meses, como consta nos itens 
12.1 e 12.2 do Termo de referência: 
 

‘’ 12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses passando a vigorar a partir da data de sua 
assinatura. 12.2. O item 05 do Lote 01 e o item 3 do Lote 02 poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos 
períodos, mediante Termos Aditivos, de acordo com o art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.’’ 

 
                E conforme Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017: 
 

‘’3. Nas contratações de serviços continuados, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, podendo 
ser prorrogados, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses.’’ 
 
Está correto o nosso entendimento ? 

 
 
 
Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para qualquer dúvida, 
 
Atenciosamente, 
 
 
Conrado Alvim Souza Siquieroli 
CPF: 104.900.346-24 
www.editalassessoria.com.br 
(34) 3231-0192 


